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1. OBJETIVO

Padronizar o conjunto de tarefas relacionadas a elaboração dos Anexos Técnicos IV (Estimativa de
Custeio) e V (Sistema de Repasse), visando estimar o valor de custeio mensal, em reais (R$), para
operacionalizar estabelecimentos de saúde geridos por parceiros privados, bem como definir os
percentuais e sistemática de repasses financeiros a serem executados durante a vigência do
instrumento de contratação.

2. PÚBLICO-ALVO

GEC - Gerência de Custos

GECES - Coordenação de Estimativa de Custeio de Estabelecimentos de Saúde

3. PRAZO MÉDIO ESTIMADO

Até 8 (oito) dias úteis.

Nota:
- Prazo médio estimado: tempo médio estimado para finalização do procedimento operacional
padrão (POP) a partir do recebimento da demanda.
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4. LISTA DE SIGLAS

CECES - Coordenação de Estimativa de Custeio de Estabelecimentos de Saúde

GEC - Gerência de Custos

ID - Identificação Única

KPIH - Key Performance Indicators for Health

MOD - Modelagem

OSC - Organização da Sociedade Civil

OSS - Organização Social de Saúde

PA/PS - Pronto Atendimento/Pronto Socorro

POP - Procedimento Operacional Padrão

PPP – Pré-parto, parto, pós-parto

SADT - Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico

SPAIS - Superintendência de Políticas e Atenção Integral à Saúde

SEI – Sistema Eletrônico de Informação

SES-GO - Secretaria de Estado da Saúde de Goiás

SUREG - Superintendência de Regulação, Controle e Avaliação

UCIN - Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal

UI - Unidade de Internação (Enfermaria)

UTI - Unidade de Terapia Intensiva
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5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO

5.1. CONTEXTUALIZAÇÃO

5.1.1. Em síntese, a elaboração do “Anexo Técnico IV - Estimativa de custeio” consiste em:

I - Analisar a capacidade instalada da Unidade e os serviços assistenciais elencados no “Anexo
Técnico I” como metas; e,

II - Projetar custo operacional estimado para o funcionamento da respectiva Unidade,
considerando os serviços que são metas e acrescentando serviços que não são metas, mas
que fazem parte da operacionalização da Unidade.

5.1.2 A elaboração do “Anexo V – Sistema de Repasse” consiste em estabelecer a forma de
repasse pelo Parceiro Público ao Parceiro Privado para o gerenciamento da Unidade.

5.1.3 Todo o trabalho de cálculo é realizado em três planilhas do mesmo arquivo em Excel,
organizado da seguinte forma:

I - Planilha 1 - Estimativa de produção: Contém todos os cálculos realizados para estimar a
produção de serviços assistenciais esperada para a Unidade, levando em consideração as
informações do Anexo Técnico I e a produção histórica da Unidade. É nesta planilha que se
verifica as metas, bem como os demais serviços que não são metas, possibilitando a
conferência do que foi projetado no Anexo Técnico I.

II - Planilha 2 - Estimativa de custeio: também conhecida como “matriz de custeio”, esta
planilha consolida todos os serviços projetados para a Unidade, demonstrando o quantitativo
de serviços projetados na planilha 1. Em paralelo, esse quantitativo de serviços é multiplicado
pelo respectivo custo unitário, a Percentil 25, Percentil 50 e Percentil 75, obtendo finalmente a
estimativa de custeio propriamente dita da Unidade.
III - Planilha 3 – Sistema de repasse: esta planilha consolida os percentuais dos serviços que
são metas e os serviços que não são metas dos indicadores de produção e o percentual dos
indicadores de desempenho.

5.1.4 O custo de cada linha de serviço é a multiplicação da produção projetada pelo respectivo
custo unitário (produção x custo unitário), custos estes extraídos do relatório Painel
Comparativo de Custos do Sistema KPIH, com média de custos dos últimos 12 (doze) meses,
informados em Percentis 25, 50 e 75.

5.1.5 Utilizam-se os custos praticados dos últimos 12 (doze) meses devido a sazonalidade
das demandas da saúde, evitando sobrepreço ou subpreço.
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5.1.6 Utiliza-se a mediana dos custos, Percentil 50, unitários praticados pelas unidades de
saúde constante do banco de dados do sistema, com centros de custos semelhantes, com a
finalidade de incentivar a redução de custos praticados nas unidades de saúde do estado,
adequando-os a mediana dos custos praticados no mercado.

5.1.7 Utiliza-se o Percentil 75 dos custos unitários praticados pelas unidades de saúde
constante do banco de dados do sistema, com centros de custos semelhantes, para aquelas
linhas de produção de alto custo ou baixa demanda, em razão de limitação de estrutura física e
demanda.

5.1.8 Ao final dos trabalhos, é esperado obter a matriz de custeio de toda a Unidade e sua
respectiva memória de cálculo e os percentuais inerentes à sistemática de repasse,
formalizados no processo SEI.

5.1.9 Após finalização do Anexo IV e V, inserir no processo SEI os relatórios baixados,
utilizados para confecção, para comprovação futura da produção e custo.

6. ELABORAÇÃO DO ANEXO TÉCNICO IV – ESTIMATIVA DE CUSTEIO

6.1. Preliminarmente
6.1.1 Receber o Anexo Técnico I, realizar leitura, identificar a Unidade de Saúde objeto da
demanda, sua capacidade instalada, os serviços e metas, a taxa de ocupação, separando por
grupos de serviços:

I - Internação (enfermarias, UTI, UCIN e outros);

II - Pronto Atendimento/Pronto Socorro;

III - Serviço Ambulatorial (consultas médicas, consultas não médicas, procedimentos
ambulatoriais, curativos e outros);

IV - Cirurgias e partos;

V - SADT Interno;

VI - SADT Externo; ou

VII - Outros serviços: sala de vacina, banco de leite, serviço de hemoterapia, escritório de
gestão de alta.

6.1.2 Se Unidade existente, no sistema KPIH, acessar os dados da referida Unidade de Saúde.

Voltar ao sumário
Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO)

Rua SC-01 299 - Bairro Parque Santa Cruz - CEP 74860-270 - Goiânia-GO
Pág. 4 de 18



ELABORAÇÃO DOS ANEXOS TÉCNICOS IV
(ESTIMATIVA DE CUSTEIO) E
V (SISTEMA DE REPASSE)

POP SES-GO
Nº 161

Versão
V1.0.1

Data
28/10/2024

ID
30760200161

Documento Vinculado
MOD SES-GO Nº

Setor Responsável
GEC/SUPECC/SUBVAIS/SES-GO

6.1.3 Se Unidade nova, no sistema KPIH, acessar os dados de unidades com centros de custos
semelhantes.

6.1.4 Extrair os relatórios, no sistema KPIH, sempre dos últimos 12 meses, para abarcar toda a
sazonalidade da unidade de saúde:

I - Relatório de Produção;

II - Relatório Painel Comparativo de Custos: sem recursos externos, com mat/med e com
honorários médicos, sem SADTs e sem custos fora da amostra;

III - Relatório Painel Comparativo de Custos: sem recursos externos, sem mat/med, sem
honorários médicos, sem SADTs e sem custos fora da amostra.

IV - Relatório Demonstração dos Custos Unitários dos Centros Cirúrgicos, sem depreciação, sem
recursos externos, com honorários médicos.

6.2 Estimando produção da Internação
6.2.1 Numa planilha de cálculo (Excel), lançar linha por linha o tipo de internação, conforme
Anexo Técnico I, com respectivos números de leitos, seguidos pela taxa de ocupação e dias do
mês. A multiplicação dessas três variáveis corresponde à quantidade de paciente-dia de cada
internação.

6.2.1.1. Fica padronizado: o prazo de 30,4 dias que se refere a 365 dias por ano dividido por 12
meses; Taxa de ocupação de 85% para enfermarias e de 90% para UTIs, analisando caso a caso
de acordo com o histórico, podendo sofrer alteração.

6.2.2. Excepcionalmente, em observação à realidade fática, série histórica da Unidade e cenário
projetado, é indicada a adequação da taxa de ocupação para mais ou para menos em relação ao
percentual padronizado, devendo ser justificado no momento da elaboração do Anexo Técnico IV
no SEI.

6.2.3. Na mesma linha, dividir o número de paciente-dia pelo tempo médio de permanência
estabelecido no Anexo Técnico I, e repetir o processo para todas as linhas de internação, exceto
para leitos de cuidados intensivos e intermediários, de forma a obter o número de saídas de cada
serviço de internação, comparando com a quantidade de saídas estabelecidas no Anexo Técnico
I.

6.2.4. Exemplo: projeção de internação para hospital com 42 leitos.
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Observação 1: Quantidade de "paciente-dia" e "saídas" sempre arredondados com a fórmula de excel
=ARRED(_____;0).
Observação 2: campos em verde indicam necessidade de inserir dados; números fora dos campos indicam resultado
de fórmula e não podem ser alterados.

6.2.5 O número de saídas será essencial para a projeção de “Cirurgias e Partos”, que será melhor
descrita no item 6.5.

6.3 Estimando produção do Pronto Atendimento/Pronto Socorro (PA/PS)
6.3.1 Extrair a série histórica de atendimentos do sistema KPIH dos últimos 12 meses, por meio
do Relatório de Produção, do sistema KPIH;

6.3.1.1. Caso a Unidade possua estratificação dos atendimentos em sala vermelha, laranja ou
outra equivalente, a média de atendimentos realizados será a soma de todas essas linhas.

6.3.2. Analisar no Anexo Técnico I se houve incremento de serviços, leitos ou alteração da taxa
de ocupação para a Unidade.

6.3.2.1. Se houve projeção de novos serviços ou redução de serviços, leitos ou aumento da taxa
de ocupação, é importante considerar o aumento ou redução percentual dos atendimentos de
PA/PS.

6.4 Estimando produção dos Serviços Ambulatoriais
6.4.1 Extrair o número das consultas e demais serviços ambulatoriais previstos no Anexo Técnico
I.

6.4.1.1. Excepcionalmente, a Unidade realiza ou realizará serviços ambulatoriais além dos
estabelecidos como metas, devendo ser estimados os custos para a continuidade desses
atendimentos, se for de interesse da Administração em mantê-los.

6.4.2. Em razão dos serviços ambulatoriais possuírem custos diferentes, é importante que cada
serviço esteja em uma linha específica, da seguinte forma:
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6.5 Estimando produção de Cirurgias e Partos
6.5.1. Extrair do Anexo Técnico I o número de cirurgias eletivas estabelecidas como metas,
separando-as em linhas conforme o tipo (alto giro, média complexidade, alto custo e Demais
Cirurgias).

6.5.2. Subtrair o número de cirurgias eletivas do número total de saídas cirúrgicas projetadas para
a Unidade. A diferença será considerada “Demais cirurgias”.

6.5.2.1. Observar que o número de saídas cirúrgicas encontra-se no tópico de estimativa de
Produção da Internação, sendo resultado da divisão do número de paciente-dia pelo respectivo
tempo médio de permanência na internação.

6.5.2.2. Saídas de Pediatria e Saídas de Obstetrícia também podem demandar um percentual de
cirurgias, o que deve ser considerado e acrescentado, observando perfil da Unidade.

6.5.3. Converter as cirurgias em horas cirúrgicas, por este ser o critério para a estimativa de
custeio de cirurgias. A conversão é feita multiplicando o número de cirurgias pelo tempo médio
cirúrgico.

6.5.3.1. Fica padronizado o tempo médio de 2,0 horas para cirurgias de alto giro; 3,0 a 4,0 horas
para cirurgias de média complexidade; e 4,0 a 6,0 horas para cirurgias de alto custo.

6.5.4. Para as “Demais cirurgias” deve-se adotar o tempo médio cirúrgico da Unidade,
dividindo-se o número total de horas cirúrgicas produzidas pelo número de cirurgias realizadas,
dados estes extraídos do Relatório de Demonstração dos Custos Unitários dos Centros
Cirúrgicos, do sistema KPIH da Unidade, com média dos últimos 12 (doze) meses.

6.5.5. A quantidade de cirurgias pediátricas, cirurgias obstétricas e partos devem seguir o
percentual praticado pela Unidade, obtidas por meio de outros sistemas disponíveis (MV,
regulação, SIGUS), salvo se houver alteração nas variáveis que impactem no número de
paciente-dia ou apresentem significativa alteração de perfil assistencial.

6.5.5.1. Havendo significativa alteração de perfil assistencial, é necessário aumentar ou reduzir o
percentual de cirurgias realizadas dentro dessas especialidades.

6.5.6. O custeio dos partos ocorre por meio de dois critérios, a depender da estrutura física da
Unidade: hora cirúrgica conforme o tempo médio praticado pela Unidade e número de partos.
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6.5.6.1. O critério “Hora cirúrgica” deve ser utilizado quando a Unidade possuir Centro Cirúrgico
ou Centro Obstétrico para realizar partos.

6.5.6.2. O critério “Número de partos” ou “Partos” deve ser utilizado quando a Unidade realizar
partos naturais em estrutura individualizada do centro cirúrgico, que apura custos específicos dos
partos naturais.

6.5.6.3. Unidades que possuem Centro Cirúrgico, Centro Obstétrico e Sala de Parto ou PPP terão
três linhas de estimativa de produção/custeio, com os respectivos critérios: Hora cirúrgica, Hora
cirúrgica centro obstétrico, Partos.

6.5.6.3.1 Deve-se sempre considerar a estrutura da Unidade para definição dos serviços que
serão estratificados em cada linha.

6.6 Estimando produção do SADT Interno
6.6.1 Baixar o Relatório de Produção do sistema KPIH e extrair a série histórica dos últimos 12
meses, de todas as produções.

6.6.2. Listar, em ordem alfabética, linha por linha, todos os SADTs presentes na Unidade. 

6.6.3 Relacionar a média de cada SADT solicitado por cada setor demandante.

6.6.4. Identificar o índice de variação dos serviços que demandam SADT interno, por meio da
seguinte fórmula: =ARRED(quantidade projetada/quantidade extraída do relatório;2).

6.6.4.1. Os serviços demandantes possuem como critério: paciente-dia, número de atendimentos,
número de consultas, número de cirurgias, número de partos.

6.6.4.2. Exemplificativamente, o índice de SADT da UI Clínica é a divisão do número de
paciente-dia projetado/número de paciente-dia extraído da série histórica; o índice de SADT do
centro cirúrgico é o número de cirurgias projetadas/número de cirurgias realizadas conforme série
histórica.

6.6.4.3. Importante salientar que cada tipo de internação demanda por SADTs mais específicos, a
exemplo do elevado número de análises clínicas pela UTI; maior quantidade de ultrassonografia
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pela obstetrícia e assim por diante. Dessa forma, deve-se priorizar tanto a quantidade de
paciente-dia quanto a clínica do leito.

6.6.5. Uma alternativa para calcular o índice de SADT é por linha de serviço, juntamente quando
estiver projetando as produções. Para tanto, basta incluir uma coluna com produção atual
(equivalente a produção histórica extraída do relatório de produção) e aplicar a fórmula
mencionada no item 4, da seguinte forma:

6.6.6 Multiplicar esse índice pela quantidade de SADTs extraídos da produção dos últimos 12
meses, fazendo o mesmo processo para cada setor demandante.

6.6.6.1. Cada setor demandante terá 2 colunas: uma coluna para informar a quantidade de SADT
extraída do relatório de produção, aqui nominada como produção “Atual”, e uma coluna para a
quantidade de SADT interno que será projetada a partir do índice de variação do setor.

6.6.7 Repetir o processo para todos os setores demandantes.

6.6.8 Somar, ao final, todos os quantitativos projetados em uma única coluna de “Projetado”.
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6.7 Estimando produção do SADT Externo
6.7.1 Listar, em ordem alfabética, linha por linha, todos os SADT Externos indicados no Anexo
Técnico I, seguido da quantidade.

6.8 Estimando a produção de outros serviços
6.8.1 São serviços excepcionais, que deverão ser calculados aproximando-se da metodologia
demonstrada acima.

6.8.2. Em caso de serviços novos, pode ser necessário mesclar valores ou utilizar custo de
serviço mais aproximado, ante ausência de custo unitário específico.

6.9 Projetando os custos dos serviços
6.9.1 Na Planilha 1 do arquivo, listar os mesmos serviços e na mesma ordem, informar o critério e
referenciar a célula contendo as produções projetadas.

6.9.2. Baixar o Relatório Painel Comparativo de Custos e inserir os custos unitários de cada
serviço projetado, a Percentil 25, Percentil 50 e Percentil 75, atentando-se sempre para
arredondamento com =ARRED(_____;2), evitando transcrição de valores com casas decimais
ocultas.

6.9.2.1. Ao estimar o custeio do Complexo de Referência Estadual em Saúde Mental Prof. Jamil
Issy (CRESM) e a Rede Hemo Pública de Goiás, serão utilizados os custos praticados pelas
respectivas Unidades, por tratar-se de serviços muito específicos e sem comparação na base de
dados.

6.9.3. Multiplicar o número de serviços projetados pelo respectivo custo unitário, obtendo,
finalmente, o custeio total da linha de serviço e posteriormente o custeio total da unidade.

6.9.4. O processo é repetido para todos os serviços, atentando-se sempre por identificar
adequadamente o critério referente ao serviço que está sendo projetado, aproximando-se da
matriz abaixo.
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6.10 Utilização dos percentis
6.10.1 Em regra, considerar a utilização dos custos unitários no Percentil 50, por ser a mediana
dos custos praticados no mercado, extraídos da base.

6.10.2. Excepcionalmente, o Percentil 75 poderá ser utilizado, quando se tratar de Unidade com
alta complexidade ou produção limitada em razão das características físicas da Unidade, onde
não é possível aumentar a escala e reduzir o custo unitário.

6.10.3. A Unidade poderá estar toda contemplada em um único percentil, como também poderá
ocorrer aplicação de percentil diferente entre um ou mais serviços, o que deve ser justificado.

6.10.4 Utiliza-se a replicação do valor do custo do Percentil 75 na linha P25 e P50 para identificar
a utilização do P75 naquela linha de serviço, de maior custo.

6.11 Conferência dos cálculos
6.11.1 Após finalizar os cálculos, analisar se o custo projetado aproxima do cenário atual.
Destaca-se que não busca replicação do valor já praticado, mas uma análise da viabilidade do
valor estimado.

6.11.2. Baixar os seguintes relatórios do Sistema KPIH da Unidade:

6.11.2.1 - Demonstração do custo unitário em relação ao nível de ocupação, sem recursos
externos, com mat/med e com honorários médicos, sem SADTs.

6.11.2.2 - Relatório de Evolução de Receita e Custo, em formato paisagem.

6.11.2.3 - Demonstração dos custos unitários por saída, sem depreciação, sem recurso externo,
com mat/med, com honorários médicos.

6.11.3. Do relatório 6.1.4, inciso I, analisar se o número de paciente-dia da Unidade é superior ao
estimado, chamando atenção para a distribuição do número de leitos ou se a Unidade está
praticando ocupação superior ao estimado.

6.11.3.1. Ocorrendo algum desses cenários, é importante rever junto à SPAIS a necessidade ou
não de alterar leitos ou taxa de ocupação que foram utilizados para o cálculo das saídas
hospitalares.

6.11.4. Do relatório 6.1.4, inciso II, analisar se o custo projetado está muito abaixo ou muito acima
em relação ao custo que a Unidade vem praticando.

6.11.4.1. A variação acima de 10%, podem ser justificados com aumento de capacidade instalada
ou incremento de novos serviços. Entretanto, caso não haja alteração significativa na quantidade
de serviços, avaliar se não houve erro no cálculo.
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6.11.4.2. Valores muito abaixo podem indicar alteração na estrutura da Unidade ou erro no
cálculo.

6.11.5 O relatório 6.1.4, inciso IV vai informar o número de saídas que a Unidade tem realizado.
Caso apresente quantidade superior ao projetado, é importante rever junto à SPAIS a
necessidade ou não de alterar leitos, taxa de ocupação ou tempo médio de permanência que
foram utilizados para o cálculo das saídas hospitalares.

7. ELABORAÇÃO DO ANEXO TÉCNICO V – SISTEMA DE REPASSE

7.1. Identificar o percentual da meta de produção e indicador de desempenho, conforme figura
abaixo:

7.2. Identificar o percentual dos serviços que compõem as metas de produção e não metas,
conforme figura abaixo:
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7.3 Identificar o percentual para efeito de desconto financeiro dos indicadores de desempenho,
conforme figura abaixo:

7.4 As quantidades especificadas para cada modalidade de atividade assistencial especificada no
Anexo Técnico I gerarão uma variação proporcional no valor do repasse de recursos a ser
efetuado ao PARCEIRO PRIVADO, respeitando-se a proporcionalidade de cada tipo de despesa
especificada na figura a seguir apresentada:

7.5 O Percentual de Cumprimento de Meta será determinada para cada indicador constante no
Anexo Técnico I e será estabelecida uma nota que varia de 0 (zero) a 10 (dez) para cada um,
conforme regra de pontuação descrita na figura a seguir:
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7.6 A pontuação global das metas de desempenho será calculada pela média das notas de cada
indicador.

7.7 O repasse de desempenho será realizado de acordo com a pontuação global das metas de
desempenho conforme percentual descrito na figura a seguir:
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8. ESTIMATIVA DE CUSTEIO PRÉ-OPERACIONAL

8.1 Será calculado o valor correspondente a 3% do custeio mensal do instrumento contratual,
em parcela única, para cobrir os gastos decorrentes das transições de Gestão entre Parceiros
Privados distintos e/ou assunção de Gestão, realizadas durante o período compreendido da
publicação do extrato do Contrato de Gestão/Termo de Colaboração no DOE e DOU, até o
início das atividades na Unidade Hospitalar, visando custear as Despesas Pré-operacionais,
com vinculação direta à execução do objeto, conforme termos e condições expressas no
Contrato de Gestão/Termo de Colaboração firmado entre os parceiros.

9. REVISÃO DOS ANEXOS TÉCNICOS IV E V

9.1 Após finalização dos Anexos Técnicos IV e V, realizar a conferência dos seguintes pontos:

9.1.1 Capacidade instalada e Metas, conforme Anexo Técnico I;

9.1.2 Custos unitários conforme relatórios extraídos do KPIH;

9.1.3 Produção média conforme relatório extraído do KPIH;

9.1.4 Cálculos e Porcentagens contidos na Planilha do Excel;

9.1.5 Dados do documento SEI, Anexos Técnicos IV e V, conforme Planilha do Excel.
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11.ANEXOS

Fluxo_POP_Elaborar-os-anexos-técnicos-IV_e_V

https://processos.saude.go.gov.br/30760100044
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